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COMUNICADO GP Nº 45/2025

QUESTIONÁRIO EMENDAS PARLAMENTARES
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  COMUNICA aos Senhores Prefeitos que o prazo originalmente fixado no Comunicado GP n.º 43/2025, referente ao questionário sobre emendas parlamentares, foi EXCEPCIONALMENTE PRORROGADO para o dia 12 de janeiro de 2026.

São Paulo, 8 de dezembro de 2025.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE
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